
PORTARIA COREN-ES Nº 248/2022

Designa comissão para localização de PADs
desaparecidos

O Conselho Regional de Enfermagem do Estado do Espírito Santo – Coren/ES, no
uso da competência consignada no inciso XIV, do art. 15, da Lei n° 5.905/73, e tendo em vista
os incisos XIII e XXXII do art. 20 do Regimento Interno da Autarquia;

CONSIDERANDO a Decisão Cofen nº 116/2022, emitida em 27/05/2022 e publicada
no Diário Oficial da União em 30/05/2022;

CONSIDERANDO o relatório emitido pelo Setor de Ética, relacionado a não
localização de alguns PADs;

CONSIDERANDO a deliberação da Diretoria em sua 08ª Reunião Ordinária, realizada
em 15/08/2022;

RESOLVE:

Art. 1º Designar os funcionária abaixo, sob a presidência do primeiro, para compor a
comissão para localização de PADs desaparecidos:

a. Alexandre Magno Peixoto Martins – Assessor Executivo;
b. Keilla Ferreira França – Controladora Interna;
c. Luís Gustavo d’Alcantara Freire de Souza – Responsável pelo Setor de

Almoxarifado e Patrimônio.

Art. 2º - A comissão deverá apresentar relatório circunstanciado no prazo de 30 (trinta)
dias, prorrogável por igual período mediante solicitação direcionadas à Diretoria, com a
conclusão das buscas;

Art. 3º – Dê ciência aos interessados.
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Vitória (ES), 06 de outubro de 2022.

Dr. Daniel Menezes de Souza
COREN-RS 105771-ENF
Presidente Interventor

Dra. Sandra Cavati Ribeiro Santos
COREN-ES 41445-ENF
Conselheira Secretária
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